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matéria de conflitos de consumo ocorridos nas
áreas dos municípios de Fafe, Guimarães, Póvoa
de Lanhoso, Póvoa de Varzim, Santo Tirso,
Vieira do Minho, Vila do Conde e Vila Nova
de Famalicão, com extensão, automaticamente,
a outros municípios que venham a integrar a
Associação de Municípios do Vale do Ave,
sediado na Rua do Capitão Alfredo Guima-
rães, 1, 4800-019 Guimarães;

18) Centro de Arbitragem da UAL, autorizado, por
despacho do Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Justiça de 16 de Setembro de 1997,
a criar um centro de arbitragem de carácter geral
e âmbito nacional, sediado na Universidade
Autónoma de Lisboa Luís de Camões, Rua de
Santa Marta, 56, 1169-023 Lisboa;

19) Instituto dos Valores Mobiliários, autorizado,
pelo despacho do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Justiça n.o 11 339/99, de 14 de
Junho, a criar um centro de arbitragem volun-
tária institucionalizado de carácter especiali-
zado e âmbito nacional tendo como objecto a
resolução de litígios no domínio dos valores
mobiliários e mercados financeiros, com sede
na Faculdade de Direito da Universidade de
Lisboa, Alameda da Universidade, 1649-014 Lis-
boa;

20) Região de Turismo do Algarve, autorizada, pelo
despacho ministerial n.o 10 478/2000, de 23 de
Maio, a criar um centro de informação, media-
ção e arbitragem de consumo do Algarve de
âmbito regional correspondente ao distrito de
Faro com competência para dirimir conflitos
resultantes das relações de consumo estabele-
cidas pelo fornecimento de bens ou serviços até
ao valor máximo de 3 000 000$, sediado na Ave-
nida de 5 de Outubro, 18-20, 8001-902 Faro;

21) Ordem dos Advogados Portugueses e Conselho
Nacional de Profissões Liberais, autorizados,
pelo despacho n.o 12 576/2000, de 5 de Junho,
a alargarem o âmbito material e subjectivo de
competências do Centro de Arbitragens Volun-
tárias da Ordem dos Advogados, autorizado,
pelo despacho n.o 21/93, de 5 de Maio, passando
a denominar-se Centro de Arbitragens Volun-
tárias do Conselho Nacional de Profissões Libe-
rais, a ter por objecto a resolução de litígios
entre profissionais liberais e entre profissionais
liberais e os seu clientes, quando entre estes
for celebrada convenção de arbitragem que
tenha por objecto litígios eventuais emergentes
de uma determinada relação jurídica, e de quais-
quer litígios em matéria cível, administrativa ou
comercial entre entidades nacionais ou estran-
geiras que lhe sejam submetidos por convenção
das partes, sediado no Largo de São Domingos,
14, 1.o, 1169-060 Lisboa;

22) Associação Empresarial de Portugal, autori-
zada, pelo despacho ministerial n.o 14 347/2000,
de 26 de Junho, a criar um centro de arbitragem
institucionalizada de âmbito nacional e carácter
especializado na dirimição de litígios nacionais
ou de conexão internacional emergentes de rela-
ções de carácter industrial ou comercial, com
sede no edifício da sede da AEP, na Avenida
da Boavista, 2671, Porto;

23) Federação Portuguesa de Basquetebol, Liga dos
Clubes de Basquetebol, Associação Nacional de

Treinadores de Basquetebol e Associação de
Jogadores de Basquetebol, autorizadas, pelo
despacho ministerial n.o 16 992/2000, de 31 de
Julho, a criarem um centro de arbitragens volun-
tárias institucionalizado de âmbito nacional e
carácter especializado na dirimição de litígios
resultantes da interpretação, da validade, da
execução e do cumprimento de protocolos
outorgados entre clubes e ou sociedades anó-
nimas desportivas e, bem assim, na dirimição
de litígios emergentes de contratos outorgados
entre clubes e ou sociedades anónimas despor-
tivas, treinadores e praticantes desportivos,
todos quantos os específicos da modalidade de
basquetebol, a funcionar na sede da Federação
Portuguesa de Basquetebol, sita na Rua da
Madalena, 179, 2.o, em Lisboa;

24) Associação Portuguesa de Direito Intelectual,
autorizada, pelo despacho do Secretário de
Estado da Justiça n.o 20 498/2000, de 28 de
Setembro, a criar um centro de arbitragens
voluntárias institucionalizado, de âmbito nacio-
nal e carácter especializado, tendo por objectivos
a resolução de quaisquer conflitos relacionados
com a propriedade intelectual, nomeadamente
nos domínios do direito de autor e direitos cone-
xos, propriedade industrial, concorrência des-
leal, direito da informática e direito da comu-
nicação, com sede no Campo Grande, 28, 9.o,
C, 1700-093 Lisboa;

25) Associação Portuguesa de Seguradores (APS),
Associação Portuguesa para a Defesa do Con-
sumidor (DECO) e o Automóvel Clube de Por-
tugal (ACP), autorizados, pelo despacho do
Secretário de Estado da Justiça n.o 25 380/2000,
de 24 de Novembro, a criarem um centro de
arbitragens voluntárias institucionalizado, deno-
minado Centro de Informação, Mediação e Arbi-
tragem de Seguros Automóveis (CIMASA), de
âmbito nacional e com competência para dirimir
litígios emergentes de acidentes de viação dos
quais resultem unicamente danos materiais,
compreendendo ainda a respectiva informação,
mediação e conciliação.

2.o A presente portaria revoga a Portaria n.o 1206/97,
de 6 de Novembro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 277, de 29 de Novembro de 1997.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
23 de Janeiro de 2001.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 82/2001
de 8 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 125/97, de 23 de Maio, que adoptou
as disposições relativas ao projecto, à construção e à
exploração das redes e ramais de distribuição alimen-
tados com gases combustíveis da 3.a família, estabeleceu,
em nome da política prosseguida pelo Governo relativa
à salvaguarda da segurança das pessoas e bens, que aque-
las redes e ramais deveriam ser explorados por entidades
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vocacionadas para o efeito, remetendo para portaria do
Ministro da Economia a aprovação do estatuto destas
entidades.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 125/97, de 23 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que
seja aprovado o Estatuto das Entidades Exploradoras
das Armazenagens e das Redes e Ramais de Distri-
buição de Gás, que constitui o anexo da presente por-
taria e dela fica a fazer parte integrante.

O Ministro da Economia, Mário Cristina de Sousa,
em 17 de Janeiro de 2001.

ANEXO

Estatuto das Entidades Exploradoras das Armazenagens
e das Redes e Ramais de Distribuição de Gás

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

1 — O Estatuto das Entidades Exploradoras das
Armazenagens e das Redes e Ramais de Distribuição
de Gás, alimentados com gases combustíveis da 3.a famí-
lia, previsto no Decreto-Lei n.o 125/97, de 23 de Maio,
tem por objecto:

a) Estabelecer as atribuições destas entidades;
b) Estabelecer as condições para o seu reconhe-

cimento;
c) Regulamentar o exercício da respectiva acti-

vidade.

2 — O Estatuto é aplicável a todas as entidades explo-
radoras das armazenagens e das redes e ramais de dis-
tribuição de gás, adiante abreviadamente designadas por
entidades exploradoras, sujeitas a licenciamento nos ter-
mos da legislação em vigor, destinadas a abastecer con-
sumidores de gás, com exclusão dos casos em que o
abastecimento se destine a consumo próprio de um
único consumidor doméstico, comercial ou industrial.

Artigo 2.o

Atribuições

Constituem atribuições das entidades exploradoras:

a) Proceder à exploração técnica das armazena-
gens e das redes e ramais de distribuição de
gás, bem como à respectiva manutenção e assis-
tência técnica, de acordo com o disposto na
legislação aplicável;

b) Prestar, por solicitação do consumidor ou do
proprietário das instalações de gás, esclareci-
mentos técnicos sobre a manutenção e assis-
tência técnica das mesmas.

Artigo 3.o

Classes de entidades exploradoras

Para efeitos do presente diploma, são consideradas
as seguintes classes de entidades:

a) Classe I — entidades que abasteçam mais de
2000 consumidores ou, independentemente do
número de consumidores, alimentem as suas
redes e ramais por reservatórios;

b) Classe II — entidades que abasteçam até 2000
consumidores através de postos de garrafas.

Artigo 4.o

Condição para o exercício da actividade

Uma entidade exploradora só pode exercer a sua acti-
vidade desde que esteja devidamente inscrita em cadas-
tro próprio da Direcção-Geral da Energia (DGE).

Artigo 5.o

Inscrição na Direcção-Geral da Energia
das entidades exploradoras da classe I

1 — Para inscrição na DGE como entidade exploradora
da classe I, a entidade interessada deverá apresentar reque-
rimento dirigido ao director-geral da Energia, assinado
pelos responsáveis que a obrigam, acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Certidão de constituição da entidade explora-
dora, quando se trate de sociedade, donde cons-
tem o objecto, o capital social e a sede, acom-
panhada do registo comercial, donde constem
os nomes dos gestores que obrigam a empresa,
bem como o número de identificação de pessoa
colectiva;

b) Cópia autenticada da apólice de seguro de res-
ponsabilidade civil, previsto no artigo 9.o;

c) Termo de responsabilidade, de acordo com o
modelo a aprovar por despacho do director-ge-
ral da Energia, emitido pelo responsável técnico
da entidade exploradora;

d) Documento comprovativo de possuir, no mínimo,
o seguinte quadro de pessoal, constituído por
profissionais devidamente reconhecidos pela
DGE, de acordo com o disposto no Estatuto
anexo ao Decreto-Lei n.o 263/89, de 17 de
Agosto:

I) Um licenciado ou bacharel em Engenha-
ria inscrito na DGE como projectista ou
técnico de gás, ainda que a tempo parcial;

II) Um técnico de gás;
III) Um instalador de redes de gás;
IV) Um soldador;

e) Documento comprovativo da certificação no
âmbito do Sistema Português da Qualidade
(SPQ), podendo ser protestada a sua apresen-
tação dentro do prazo máximo de três anos.

2 — Para efeitos da alínea e) do número anterior,
no processo de certificação, nomeadamente na área da
auditoria aos recursos humanos e capacidade técnica,
deverá participar um técnico das seguintes entidades:

a) Instituto Português da Qualidade IPQ);
b) Direcção-Geral da Energia (DGE);
c) Direcção regional do Ministério da Economia

(DRE) territorialmente competente em função
da sede da entidade exploradora.

3 — As entidades exploradoras da classe I ainda não
certificadas no âmbito do SPQ podem ser provisoria-
mente inscritas na DGE, pelo prazo de três anos, desde
que reúnam os requisitos estabelecidos nas alíneas a)
a d) do n.o 1.

4 — Sem prejuízo de novo pedido de inscrição, defi-
nitiva ou provisória, a inscrição provisória concedida
nos termos do número anterior caduca se, até ao termo
do prazo nele referido, a entidade exploradora não fizer
prova de possuir certificação no âmbito do SPQ.
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5 — A inscrição das entidades exploradoras que, para
além dos requisitos estabelecidos nas alíneas a) a d)
do n.o 1, possuam certificação no âmbito do SPQ é
feita com duração definitiva, mantendo-se a sua validade
enquanto permanecerem reunidos os requisitos que esti-
veram na base da mesma.

6 — A inscrição, provisória ou definitiva, é concedida
pela DGE, na sequência da instrução e análise do
pedido, desde que estejam reunidos os requisitos esta-
belecidos nos n.os 1 e 3.

7 — Pela instrução e análise do pedido, as entidades
interessadas na inscrição como entidades exploradoras
estão sujeitas ao pagamento de uma taxa à DGE, cujo
montante, a definir em diploma específico, será esta-
belecido em função da complexidade do procedimento.

8 — Para efeitos do número anterior, considera-se
procedimento de complexidade mais simplificada o
pedido de inscrição que seja inicialmente acompanhado
de documento comprovativo de certificação no âmbito
do SPQ.

Artigo 6.o

Inscrição na Direcção-Geral da Energia
das entidades exploradoras da classe II

1 — Para inscrição na DGE como entidade exploradora
da classe II, a entidade interessada deverá apresentar reque-
rimento dirigido ao director-geral da Energia, assinado
pelos responsáveis que a obrigam, acompanhado dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) a c) do n.o 1 do artigo
anterior.

2 — Para além dos documentos previstos no número
anterior, o requerimento deve ainda ser acompanhado
de documento comprovativo de que a entidade dispõe
no seu quadro de pessoal de um técnico de gás, de
um instalador de redes de gás e de um soldador, reco-
nhecidos pela DGE nos termos previstos no Estatuto
anexo ao Decreto-Lei n.o 263/89, de 17 de Agosto, ou,
em alternativa, apresentar documento comprovativo de
dispor de um contrato de prestação de serviços com
uma entidade instaladora, reconhecida pela DGE, que
assegure o cumprimento do artigo 7.o do presente
Estatuto.

3 — À inscrição das entidades exploradoras da
classe II é aplicável, com as devidas adaptações, o dis-
posto nos n.os 5, 6 e 7 do artigo anterior.

Artigo 7.o

Deveres das entidades exploradoras

1 — São deveres das entidades exploradoras:

a) Assegurar a exploração técnica das armazena-
gens e das redes e ramais de distribuição de
gás, bem como a respectiva manutenção e assis-
tência técnica, de acordo com as disposições
legais e as regras técnicas aplicáveis;

b) Prestar assistência técnica aos consumidores
e aos proprietários das instalações de gás,
sempre que para tal forem solicitadas, nos ter-
mos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 125/97, de 23
de Maio;

c) Assegurar o atendimento e a assistência técnica
em situações de emergência;

d) Promover, através das entidades inspectoras
reconhecidas pela DGE, a realização das ins-
pecções periódicas das armazenagens e das
redes e ramais de distribuição de gás, nos ter-
mos previstos no artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 125/97, de 23 de Maio;

e) Suspender o fornecimento de gás sempre que
se verifiquem situações que ponham em causa
a segurança das instalações, das pessoas e dos
bens, dando de imediato conhecimento do facto
à DRE territorialmente competente;

f) Manter o seguro de responsabilidade civil exi-
gido para o exercício da actividade da entidade
exploradora;

g) Promover a actualização dos conhecimentos, em
tecnologias do gás e de segurança, de todo o
seu quadro técnico.

2 — A entidade exploradora deve manter em arquivo,
por um prazo de cinco anos, os certificados de inspecção
e os respectivos relatórios das inspecções referidas na
alínea d) do número anterior.

Artigo 8.o

Incompatibilidades

As entidades exploradoras, bem como o seu pessoal,
não podem exercer as actividades de inspectoras de
redes e ramais de distribuição de gás e de instalações
de gás, quer directamente quer por interposta pessoa.

Artigo 9.o

Seguro de responsabilidade civil

1 — As entidades exploradoras devem obrigatoria-
mente celebrar um seguro de responsabilidade civil para
cobrir danos materiais e corporais sofridos por terceiros,
resultantes das acções relativas à exploração das arma-
zenagens e das redes e ramais de distribuição de gás.

2 — A garantia do seguro mencionado no número
anterior terá um valor mínimo obrigatório de
200 000 000$ para as entidades da classe I e de
100 000 000$ para as entidades da classe II.

3 — O valor referido no n.o 2 poderá ser objecto de
actualização extraordinária mediante portaria do Minis-
tro da Economia, sob proposta da DGE.

Artigo 10.o

Cancelamento da inscrição

1 — A inscrição poderá ser suspensa ou cancelada
pelo director-geral da Energia caso se verifique alteração
aos pressupostos que determinaram a sua atribuição ou
se verifique o incumprimento dos deveres estabelecidos
para o exercício da actividade, em consequência de audi-
torias efectuadas, nomeadamente no âmbito do SPQ.

2 — Nos casos de verificação das situações referidas
no número anterior, a entidade exploradora será infor-
mada desse facto, sendo-lhe concedido um prazo para
a regularização dessas situações, sob pena de ser can-
celada a inscrição.

3 — A DGE deve informar as DRE de todas as deci-
sões tomadas relativas à inscrição da entidade explo-
radora, bem como do seu cancelamento.
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4 — O cancelamento deve ser comunicado pelas DRE
aos proprietários das armazenagens e das redes e ramais
de distribuição de gás.

Artigo 11.o

Sanções

A violação dos deveres das entidades exploradoras
é cominada nos termos estabelecidos no artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 125/97, de 23 de Maio.

Artigo 12.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições cons-
tantes do presente diploma cabe à DGE e às DRE,
nos termos previstos no Decreto-Lei n.o 125/97, de 23
de Maio, sem prejuízo de outras entidades que possam
ter competências nestas áreas.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 83/2001

de 8 de Fevereiro

Como instrumento potenciador dos objectivos a pros-
seguir no âmbito do Programa Operacional Agricultura
e Desenvolvimento Rural, designado «Programa
AGRO», nomeadamente em matéria de modernização
e reconversão tecnológica, da qualidade e segurança ali-
mentar e de reforço das medidas de formação de recur-
sos humanos, assume particular importância a requa-
lificação e o apetrechamento de estruturas laboratoriais
e a criação de centros tecnológicos dirigidos às principais
fileiras agro-industriais, bem como a modernização e
especialização de estruturas formativas.

O presente diploma visa, assim, estabelecer um
regime de ajudas aplicáveis a investimentos em infra-
-estruturas formativas e tecnológicas, enquadrando-se
no 9.o travessão do artigo 33.o e no n.o 3 do artigo 35.o,
ambos do Regulamento (CE) n.o 1257/99, do Conselho,
de 17 de Maio.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, que seja aprovado o Regulamento de Aplicação
da Medida n.o 9, «Infra-Estruturas Formativas e Tec-
nológicas», do Programa Operacional Agricultura e
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado
«Programa AGRO», em anexo ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

Em 17 de Janeiro de 2001.

A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel
Capoulas Santos.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA MEDIDA N.o 9,
«INFRA-ESTRUTURAS FORMATIVAS E TECNOLÓGICAS»

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.o

Objecto e objectivos

O presente Regulamento estabelece o regime das aju-
das a conceder no âmbito da medida n.o 9, «Infra-es-
truturas formativas e tecnológicas», do Programa
AGRO, que tem por objectivos, nomeadamente, os
seguintes:

a) Modernizar estruturas laboratoriais, designada-
mente no domínio da experimentação e do
desenvolvimento tecnológico do sector agrário;

b) Criar centros tecnológicos que contribuam para
a modernização e adequação dos sistemas pro-
dutivos e das práticas culturais e da qualificação
e valorização do sector agrário;

c) Reestruturar a rede de centros de formação pro-
fissional agrária.

Artigo 2.o

Acções a apoiar

A medida n.o 9 integra as seguintes acções:

a) Acção n.o 9.1, «Infra-estruturas e equipamentos
de desenvolvimento tecnológico e experimen-
tação»;

b) Acção n.o 9.2, «Requalificação das estruturas
formativas».

CAPÍTULO II

Acção n.o 9.1

Artigo 3.o

Investimentos elegíveis

No âmbito desta acção podem ser concedidas ajudas
aos seguintes projectos de investimento:

a) Modernização e apetrechamento das estruturas
laboratoriais e de experimentação do sector;

b) Criação e apetrechamento de centros tecnoló-
gicos ligados às fileiras agro-industriais, com o
objectivo de, nomeadamente, institucionalizar
uma rede de conhecimento tecnológico e de
difusão e transferência de novos métodos e
práticas.

Artigo 4.o

Condições de acesso

1 — Para acesso às presentes ajudas deve ser apre-
sentado um projecto que reúna as seguintes condições:

a) Tenha enquadramento na política relativa aos
laboratórios e centros tecnológicos definida
para o sector por despacho do Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;


